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PROJETO DE LEI Nº ___/2025 – GAB. VER. PROF. EDINHO
Institui o “Dia Municipal do Motorista de Transporte Coletivo” no Município de Sumaré e dá outras providências.
Autoria: Vereador Prof. Edinho

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Sumaré, o Dia Municipal do Motorista de Transporte Coletivo, a ser comemorado anualmente no dia 25 de julho.
Art. 2º A data ora instituída passará a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município, com o objetivo de:
I – Reconhecer e valorizar a importância social e econômica dos motoristas de transporte coletivo;
II – Incentivar ações e eventos que promovam a segurança, a qualidade e a humanização no transporte público;
III – Estimular a formação, a capacitação e a valorização profissional da categoria.
Art. 3º O Poder Executivo, por meio dos órgãos competentes, poderá apoiar e promover atividades alusivas à data, em parceria com entidades de classe, instituições de ensino, empresas e demais segmentos da sociedade civil.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.
[image: ]Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 9 de setembro de 2025.



VEREADOR PROFESSOR EDINHO
REPUBLICANOS





JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir o Dia Municipal do Motorista de Transporte Coletivo em Sumaré, a ser celebrado em 25 de julho, data tradicionalmente associada ao Dia do Motorista no Brasil.
Os motoristas de transporte coletivo desempenham papel essencial na mobilidade urbana, garantindo que milhares de cidadãos se desloquem diariamente para o trabalho, a escola, o comércio e os serviços públicos. Sua atuação exige responsabilidade, atenção, paciência e compromisso com a segurança e o bem-estar dos passageiros.
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]Mais do que conduzir veículos, esses profissionais conduzem histórias, sonhos e esperanças, sendo parte fundamental da vida cotidiana da cidade. Reconhecer e valorizar seu trabalho é também investir em um transporte público mais humano, seguro e eficiente.
Diante da relevância da proposta, conto com o apoio dos nobres pares para a sua aprovação.
Sala das Sessões, 9 de setembro e 2025.


VEREADOR PROF EDINHO
REPUBLICANOS
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